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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.596, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 7.223, de 16 de 

setembro de 2020, que institui a Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - 

Valora Minas, estabelece os seus módulos e dá 

outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.746, de 19 de junho de 2024, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.213, de 16 de setembro de 2020, que 

aprova a Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, estabelece os 

seus módulos e dá outras providências. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar o artigo 5º da Resolução SES/MG nº 7.223, de 16 de setembro de 

2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º - Ficam estabelecidos os seguintes módulos da Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas – visando a organização da Rede de Atenção 

Hospitalar nas unidades territoriais de saúde: 

I – Valor em Saúde: módulo que contempla hospitais de relevância Microrregional, 

Macrorregional e Estadual, com notória contribuição para a resolubilidade dos territórios para os 

serviços de média e/ou alta complexidade hospitalar; 

II – Hospitais de Pequeno Porte: módulo que contempla hospitais que não cumprem 

com critérios de elegibilidade para o módulo “Valor em Saúde”, mas com identificada relevância 

para as Redes de Atenção nos territórios;  

III – Opera Mais, Minas Gerais: módulo dedicado à Estratégia Estadual de Cirurgias 

Eletivas que contempla os procedimentos cirúrgicos-eletivos considerados gargalos para o 

SUS/MG; e  

IV – Módulo Hospitais Regionais: módulo temporário dedicado aos hospitais 

regionais em construção (Governador Valadares, Teófilo Otoni, Divinópolis, Sete Lagoas e 

Conselheiro Lafaiete) que visa contribuir para o início das suas atividades e sua inserção nas Redes 

Temáticas.  

 § 1º - A concepção da Política de Atenção Hospitalar – Valora Minas – em módulos 

é uma resposta à complexidade do sistema de saúde, heterogeneidade do perfil dos estabelecimentos 

hospitalares e demandas/necessidades identificadas no processo de construção do modelo.    

§ 2º - Os critérios de adesão das instituições hospitalares, a distribuição de recursos, 

as regras para contratualização, e a sistemática de monitoramento e avaliação para cada módulo 

estabelecido no caput deste artigo serão divulgados em Deliberação/Resolução específicas.” (nr)  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 19 de junho de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  


